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PODER EXECUTIVO DE JAGUARIÚNA

Secretaria de Governo

PORTARIA Nº 852, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, especialmente, o contido no art. 224 e 
ss. da Lei Complementar Municipal nº 209/2012 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) e com base na Certidão de 
Tempo de Serviço, o Protocolo PMJ nº 18.741/2019 e o Ofício 
SEDUC nº 92/2020,

RESOLVE:

I-Conceder a servidora ALINE DO CARMO VOLPI, 
matrícula funcional 4.284, R.G. nº 25.849.846-8, Pajem, 
lotada na Secretaria de Educação, LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE, relativa ao 1º (primeiro) período aquisitivo de 
efetivo serviço público, com fruição a partir de 31 de julho de 
2020 e pelo período de 30 (trinta) dias.

II- Esta portaria surtirá efeito a partir de 31 de julho de 2020.

PORTARIA Nº 853, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, especialmente, o contido no art. 224 e 
ss. da Lei Complementar Municipal nº 209/2012 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) e com base na Certidão de 
Tempo de Serviço, o Protocolo PMJ nº 18.304/2019 e o Ofício 
SEDUC nº 92/2020,

RESOLVE:

I-Conceder a servidora ANDREZA CRISTINA CAZOTI, 
matrícula funcional 4.310, R.G. nº 43.066.470-9, Pajem, 
lotada na Secretaria de Educação, LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE, relativa ao 1º (primeiro) período aquisitivo de 
efetivo serviço público, com fruição a partir de 31 de julho de 
2020 e pelo período de 30 (trinta) dias.

II- Esta portaria surtirá efeito a partir de 31 de julho de 2020.

PORTARIA Nº 854, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 

suas atribuições legais, especialmente, o contido no art. 224 e 
ss. da Lei Complementar Municipal nº 209/2012 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) e com base na Certidão de 
Tempo de Serviço, o Protocolo PMJ nº 23.277/2019 e o Ofício 
SEDUC nº 92/2020,

RESOLVE:

I-Conceder a servidora CLAUDIA TABATA MARQUES, 
matrícula funcional 4.318, R.G. nº 40.944.310-4, Pajem, 
lotada na Secretaria de Educação, LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE, relativa ao 1º (primeiro) período aquisitivo de 
efetivo serviço público, com fruição a partir de 31 de julho de 
2020 e pelo período de 30 (trinta) dias.

II- Esta portaria surtirá efeito a partir de 31 de julho de 2020.

PORTARIA Nº 855, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, especialmente, o contido no art. 224 e 
ss. da Lei Complementar Municipal nº 209/2012 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) e com base na Certidão de 
Tempo de Serviço, o Protocolo PMJ nº 17.038/2019 e o Ofício 
SEDUC nº 92/2020,

RESOLVE:

I-Conceder a servidora DARCILENE DE FÁTIMA SILVA 
BASTOS POLITANO, matrícula funcional 4.227, R.G. nº 
59.818.821-6, Pajem, lotada na Secretaria de Educação, 
LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, relativa ao 1º 
(primeiro) período aquisitivo de efetivo serviço público, com 
fruição a partir de 31 de julho de 2020 e pelo período de 30 
(trinta) dias.

II- Esta portaria surtirá efeito a partir de 31 de julho de 2020.

PORTARIA Nº 856, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, especialmente, o contido no art. 224 e 
ss. da Lei Complementar Municipal nº 209/2012 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) e com base na Certidão de 
Tempo de Serviço, o Protocolo PMJ nº 12.987/2019 e o Ofício 
SEDUC nº 92/2020,

RESOLVE:

I-Conceder a servidora ELAINE DE FÁTIMA DANIEL DE 
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OLIVEIRA, matrícula funcional 4.348, R.G. nº 28.144.311-7, 
Pajem, lotada na Secretaria de Educação, LICENÇA PRÊMIO 
POR ASSIDUIDADE, relativa ao 1º (primeiro) período aquisitivo 
de efetivo serviço público, com fruição a partir de 31 de julho 
de 2020 e pelo período de 30 (trinta) dias.

II- Esta portaria surtirá efeito a partir de 31 de julho de 2020.

PORTARIA Nº 857, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, especialmente, o contido no art. 224 e 
ss. da Lei Complementar Municipal nº 209/2012 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) e com base na Certidão de 
Tempo de Serviço, o Protocolo PMJ nº 10.802/2018 e o Ofício 
SEDUC nº 92/2020,

RESOLVE:

I-Conceder a servidora ELIANE DE SOUZA MARTINS, 
matrícula funcional 4.206, R.G. nº 20.141.223-8, Pajem, 
lotada na Secretaria de Educação, LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE, relativa ao 1º (primeiro) período aquisitivo de 
efetivo serviço público, com fruição a partir de 31 de julho de 
2020 e pelo período de 30 (trinta) dias.

II- Esta portaria surtirá efeito a partir de 31 de julho de 2020.

PORTARIA Nº 858, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, especialmente, o contido no art. 224 e 
ss. da Lei Complementar Municipal nº 209/2012 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) e com base na Certidão de 
Tempo de Serviço, o Protocolo PMJ nº 17.420/2019 e o Ofício 
SEDUC nº 92/2020,

RESOLVE:

I-Conceder a servidora GIRLENE OLIVEIRA DE SOUSA 
DE JESUS, matrícula funcional 4.269, R.G. nº 56.542.049-5, 
Pajem, lotada na Secretaria de Educação, LICENÇA PRÊMIO 
POR ASSIDUIDADE, relativa ao 1º (primeiro) período aquisitivo 
de efetivo serviço público, com fruição a partir de 31 de julho 
de 2020 e pelo período de 30 (trinta) dias.

II- Esta portaria surtirá efeito a partir de 31 de julho de 2020.

PORTARIA Nº 859, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, especialmente, o contido no art. 224 e 
ss. da Lei Complementar Municipal nº 209/2012 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) e com base na Certidão de 
Tempo de Serviço, o Protocolo PMJ nº 17.302/2019 e o Ofício 
SEDUC nº 92/2020,

RESOLVE:

I-Conceder a servidora MARIA DE FÁTIMA NALI BARBOSA, 
matrícula funcional 4.234, R.G. nº 15.306.177-7, Pajem, 

lotada na Secretaria de Educação, LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE, relativa ao 1º (primeiro) período aquisitivo de 
efetivo serviço público, com fruição a partir de 31 de julho de 
2020 e pelo período de 30 (trinta) dias.

II- Esta portaria surtirá efeito a partir de 31 de julho de 2020.

PORTARIA Nº 860, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, especialmente, o contido no art. 224 e 
ss. da Lei Complementar Municipal nº 209/2012 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) e com base na Certidão de 
Tempo de Serviço, o Protocolo PMJ nº 17.303/2019 e o Ofício 
SEDUC nº 92/2020,

RESOLVE:

I-Conceder a servidora MARIA ZELIA PEREIRA DA SILVA 
FERNANDES, matrícula funcional 4.281, R.G. nº 17.844.849-
7, Pajem, lotada na Secretaria de Educação, LICENÇA 
PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, relativa ao 1º (primeiro) período 
aquisitivo de efetivo serviço público, com fruição a partir de 31 
de julho de 2020 e pelo período de 30 (trinta) dias.

II- Esta portaria surtirá efeito a partir de 31 de julho de 2020.

PORTARIA Nº 861, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, especialmente, o contido no art. 224 e 
ss. da Lei Complementar Municipal nº 209/2012 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) e com base na Certidão de 
Tempo de Serviço, o Protocolo PMJ nº 23.881/2019 e o Ofício 
SEDUC nº 92/2020,

RESOLVE:

I-Conceder a servidora MELINA APARECIDA BARBOSA 
BRAMBILA, matrícula funcional 4.304, R.G. nº 34.116.976-6, 
Pajem, lotada na Secretaria de Educação, LICENÇA PRÊMIO 
POR ASSIDUIDADE, relativa ao 1º (primeiro) período aquisitivo 
de efetivo serviço público, com fruição a partir de 31 de julho 
de 2020 e pelo período de 30 (trinta) dias.

II- Esta portaria surtirá efeito a partir de 31 de julho de 2020.

PORTARIA Nº 862, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, especialmente, o contido no art. 224 e 
ss. da Lei Complementar Municipal nº 209/2012 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) e com base na Certidão de 
Tempo de Serviço, o Protocolo PMJ nº 17.295/2019 e o Ofício 
SEDUC nº 92/2020,

RESOLVE:

I-Conceder a servidora OZINETE COSTA CANTANHEDE, 
matrícula funcional 4.282, R.G. nº 52.543.250-4, Pajem, 
lotada na Secretaria de Educação, LICENÇA PRÊMIO POR 
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ASSIDUIDADE, relativa ao 1º (primeiro) período aquisitivo de 
efetivo serviço público, com fruição a partir de 31 de julho de 
2020 e pelo período de 30 (trinta) dias.

II- Esta portaria surtirá efeito a partir de 31 de julho de 2020.

PORTARIA Nº 863, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, especialmente, o contido no art. 224 e 
ss. da Lei Complementar Municipal nº 209/2012 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) e com base na Certidão de 
Tempo de Serviço, o Protocolo PMJ nº 17.614/2019 e o Ofício 
SEDUC nº 92/2020,

RESOLVE:

I-Conceder a servidora PAULA STEFANIA TESSEROLLI 
DA SILVA, matrícula funcional 4.245, R.G. nº 28.528.070-3, 
Pajem, lotada na Secretaria de Educação, LICENÇA PRÊMIO 
POR ASSIDUIDADE, relativa ao 1º (primeiro) período aquisitivo 
de efetivo serviço público, com fruição a partir de 31 de julho 
de 2020 e pelo período de 30 (trinta) dias.

II- Esta portaria surtirá efeito a partir de 31 de julho de 2020.

PORTARIA Nº 864, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, especialmente, o contido no art. 224 e 
ss. da Lei Complementar Municipal nº 209/2012 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) e com base na Certidão de 
Tempo de Serviço, o Protocolo PMJ nº 19.042/2019 e o Ofício 
SEDUC nº 92/2020,

RESOLVE:

I-Conceder a servidora ROSELAINE QUEIROZ MARIN DA 
CRUZ, matrícula funcional 4.243, R.G. nº 25.075.442-3, Pajem, 
lotada na Secretaria de Educação, LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE, relativa ao 1º (primeiro) período aquisitivo de 
efetivo serviço público, com fruição a partir de 31 de julho de 
2020 e pelo período de 30 (trinta) dias.

II- Esta portaria surtirá efeito a partir de 31 de julho de 2020.

PORTARIA Nº 865, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, especialmente, o contido no art. 224 
e ss. da Lei Complementar Municipal nº 209/2012 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais), com base na Certidão de 
Tempo de Serviço e o Ofício SEDUC nº 92/2020,

RESOLVE:

I-Conceder a servidora GISLAINE DE MELLO, matrícula 
funcional 4.290, R.G. nº 32.764.132-0, Pajem, lotada 
na Secretaria de Educação, LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE, relativa ao 1º (primeiro) período aquisitivo de 
efetivo serviço público, com fruição a partir de 31 de julho de 

2020 e pelo período de 30 (trinta) dias.

II- Esta Portaria surtirá efeito a partir de 31 de julho de 2020.

PORTARIA Nº 866, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, especialmente, o contido no art. 224 
e ss. da Lei Complementar Municipal nº 209/2012 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais), com base na Certidão de 
Tempo de Serviço e o Ofício SEDUC nº 92/2020,

RESOLVE:

I-Conceder a servidora MARIA DO SOCORRO GOMES DA 
SILVA, matrícula funcional 4.232, R.G. nº 46.548.068-8, Pajem, 
lotada na Secretaria de Educação, LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE, relativa ao 1º (primeiro) período aquisitivo de 
efetivo serviço público, com fruição a partir de 31 de julho de 
2020 e pelo período de 30 (trinta) dias.

II- Esta Portaria surtirá efeito a partir de 31 de julho de 2020.

PORTARIA Nº 867, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, especialmente, o contido no art. 224 
e ss. da Lei Complementar Municipal nº 209/2012 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais), com base na Certidão de 
Tempo de Serviço e o Ofício SEDUC nº 92/2020,

RESOLVE:

I-Conceder a servidora PRISCILA BARBOSA CRUZ, 
matrícula funcional 4.209, R.G. nº 24.411.689-1, Pajem, 
lotada na Secretaria de Educação, LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE, relativa ao 1º (primeiro) período aquisitivo de 
efetivo serviço público, com fruição a partir de 31 de julho de 
2020 e pelo período de 30 (trinta) dias.

II- Esta Portaria surtirá efeito a partir de 31 de julho de 2020.

PORTARIA Nº 868, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, especialmente, o contido no art. 224 e 
ss. da Lei Complementar Municipal nº 209/2012 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) e com base na Certidão de 
Tempo de Serviço, o Protocolo PMJ nº 17.796/2019 e o Ofício 
SEDUC nº 93/2020,

RESOLVE:

I-Conceder a servidora GISLAINE OLIVEIRA MATHIAS, 
matrícula funcional 593, R.G. nº 17.296.702-8, Professor de 
Educação Básica I – PEB I, lotada na Secretaria de Educação, 
LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, relativa ao 1º 
(primeiro) período aquisitivo de efetivo serviço público, com 
fruição a partir de 31 de julho de 2020 e pelo período de 30 
(trinta) dias.

II- Esta portaria surtirá efeito a partir de 31 de julho de 2020.
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PORTARIA Nº 869, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, especialmente, o contido no art. 224 e 
ss. da Lei Complementar Municipal nº 209/2012 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) e com base na Certidão de 
Tempo de Serviço, o Protocolo PMJ nº 21.249/2019 e o Ofício 
SEDUC nº 93/2020,

RESOLVE:

I-Conceder a servidora ROZANGELE VIEIRA, matrícula 
funcional 3.554, R.G. nº 33.744.393-2, Agente de Serviços 
de Alimentação, lotada na Secretaria de Educação, LICENÇA 
PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, relativa ao 1º (primeiro) período 
aquisitivo de efetivo serviço público, com fruição a partir de 31 
de julho de 2020 e pelo período de 30 (trinta) dias.

II- Esta portaria surtirá efeito a partir de 31 de julho de 2020.

PORTARIA Nº 870, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, especialmente, o contido no art. 224 e 
ss. da Lei Complementar Municipal nº 209/2012 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) e com base na Certidão de 
Tempo de Serviço, o Protocolo PMJ nº 18.533/2019 e o Ofício 
SEDUC nº 93/2020,

RESOLVE:

I-Conceder a servidora SILMARA CASSIA RODRIGUES 
BONADIMAN, matrícula funcional 4.365, R.G. nº 34.693.794-2, 
Professor de Educação Básica I – PEB I, lotada na Secretaria 
de Educação, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, 
relativa ao 1º (primeiro) período aquisitivo de efetivo serviço 
público, com fruição a partir de 07 de agosto de 2020 e pelo 
período de 30 (trinta) dias.

II- Esta portaria surtirá efeito a partir de 07 de agosto de 
2020.

PORTARIA Nº 871, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, especialmente, o contido no art. 224 e 
ss. da Lei Complementar Municipal nº 209/2012 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) e com base na Certidão de 
Tempo de Serviço, o Protocolo PMJ nº 19.495/2019 e o Ofício 
SEDUC nº 93/2020,

RESOLVE:

I-Conceder a servidora JOSEANE MARIANO BAPTISTA 
DE SOUZA, matrícula funcional 4.485, R.G. nº 32.692.928-9, 
Agente de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Educação, 
LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, relativa ao 1º 
(primeiro) período aquisitivo de efetivo serviço público, com 
fruição a partir de 07 de agosto de 2020 e pelo período de 30 
(trinta) dias.

II- Esta portaria surtirá efeito a partir de 07 de agosto de 
2020.

PORTARIA Nº 872, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, especialmente, o contido no art. 224 e 
ss. da Lei Complementar Municipal nº 209/2012 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) e com base na Certidão de 
Tempo de Serviço, o Protocolo PMJ nº 17.480/2019 e o Ofício 
SEDUC nº 094/2020,

RESOLVE:

I-Conceder ao servidor ALISSON SILVA PANINI, matrícula 
funcional 4.445, R.G. nº 46.304.571-3, Assistente de Gestão 
Pública, lotado na Secretaria de Educação, LICENÇA PRÊMIO 
POR ASSIDUIDADE, relativa ao 1º (primeiro) período aquisitivo 
de efetivo serviço público, com fruição a partir de 07 de agosto 
de 2020 e pelo período de 30 (trinta) dias.

II- Esta Portaria surtirá efeito a partir de 07 de agosto de 
2020.

PORTARIA Nº 873, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, especialmente, o contido no art. 224 e 
ss. da Lei Complementar Municipal nº 209/2012 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) e com base na Certidão de 
Tempo de Serviço, o Protocolo PMJ nº 17.229/2019 e o Ofício 
SEDUC nº 95/2020,

RESOLVE:

I-Conceder a servidora ANDRESA APARECIDA MORETO, 
matrícula funcional 4.272, R.G. nº 33.745.098-5, Pajem, 
lotada na Secretaria de Educação, LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE, relativa ao 1º (primeiro) período aquisitivo de 
efetivo serviço público, com fruição a partir de 05 de agosto de 
2020 e pelo período de 30 (trinta) dias.

II- Esta Portaria surtirá efeito a partir de 05 de agosto de 
2020.

PORTARIA Nº 874, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, especialmente, o contido no art. 224 e 
ss. da Lei Complementar Municipal nº 209/2012 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) e com base na Certidão de 
Tempo de Serviço, o Protocolo PMJ nº 18.391/2019 e o Ofício 
SEDUC nº 95/2020,

RESOLVE:

I-Conceder a servidora FERNANDA APARECIDA 
ESPECIAL, matrícula funcional 4.207, R.G. nº 25.403.605-3, 
Pajem, lotada na Secretaria de Educação, LICENÇA PRÊMIO 
POR ASSIDUIDADE, relativa ao 1º (primeiro) período aquisitivo 
de efetivo serviço público, com fruição a partir de 05 de agosto 
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de 2020 e pelo período de 30 (trinta) dias.

II- Esta Portaria surtirá efeito a partir de 05 de agosto de 
2020.

PORTARIA Nº 875, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, especialmente, o contido no art. 224 e 
ss. da Lei Complementar Municipal nº 209/2012 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) e com base na Certidão de 
Tempo de Serviço, o Protocolo PMJ nº 20.204/2019 e o Ofício 
SEDUC nº 095/2020,

RESOLVE:

I-Conceder a servidora LUCIANA DE CACIA MARANIN, 
matrícula funcional 1.343, R.G. nº 21.126.842-2, Pajem, 
lotada na Secretaria de Educação, LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE, relativa ao 1º (primeiro) período aquisitivo de 
efetivo serviço público, com fruição a partir de 05 de agosto de 
2020 e pelo período de 30 (trinta) dias.

II- Esta Portaria surtirá efeito a partir de 05 de agosto de 
2020.

PORTARIA Nº 876, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, especialmente, o contido no art. 224 e 
ss. da Lei Complementar Municipal nº 209/2012 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) e com base na Certidão de 
Tempo de Serviço, o Protocolo PMJ nº 9.669/2018 e o Ofício 
SEDUC nº 095/2020,

RESOLVE:

I-Conceder a servidora MARIA ALVANIA RODRIGUES 
DE SOUZA FAVORETTO, matrícula funcional 3.013, R.G. 
nº 50.581.679-9, Pajem, lotada na Secretaria de Educação, 
LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, relativa ao 1º 
(primeiro) período aquisitivo de efetivo serviço público, com 
fruição a partir de 05 de agosto de 2020 e pelo período de 30 
(trinta) dias.

II- Esta Portaria surtirá efeito a partir de 05 de agosto de 
2020.

PORTARIA Nº 877, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, especialmente, o contido no art. 224 e 
ss. da Lei Complementar Municipal nº 209/2012 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) e com base na Certidão de 
Tempo de Serviço, o Protocolo PMJ nº 17.458/2019 e o Ofício 
SEDUC nº 95/2020,

RESOLVE:

I-Conceder a servidora MARIA GABRIELA ARLEGO 
RODRIGUES DA SILVA, matrícula funcional 4.347, R.G. 

nº 38.791.938-7, Pajem, lotada na Secretaria de Educação, 
LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, relativa ao 1º 
(primeiro) período aquisitivo de efetivo serviço público, com 
fruição a partir de 05 de agosto de 2020 e pelo período de 30 
(trinta) dias.

II- Esta Portaria surtirá efeito a partir de 05 de agosto de 
2020.

PORTARIA Nº 878, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, especialmente, o contido no art. 224 e 
ss. da Lei Complementar Municipal nº 209/2012 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) e com base na Certidão de 
Tempo de Serviço, o Protocolo PMJ nº 13.279/2018 e o Ofício 
SEDUC nº 95/2020,

RESOLVE:

I-Conceder a servidora MARILU APARECIDA MARMIROLLI, 
matrícula funcional 4.349, R.G. nº 14.640.757-X, Pajem, 
lotada na Secretaria de Educação, LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE, relativa ao 1º (primeiro) período aquisitivo de 
efetivo serviço público, com fruição a partir de 05 de agosto de 
2020 e pelo período de 30 (trinta) dias.

II- Esta Portaria surtirá efeito a partir de 05 de agosto de 
2020.

PORTARIA Nº 879, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, especialmente, o contido no art. 224 e 
ss. da Lei Complementar Municipal nº 209/2012 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) e com base na Certidão de 
Tempo de Serviço, o Protocolo PMJ nº 18.041/2019 e o Ofício 
SEDUC nº 95/2020,

RESOLVE:

I-Conceder a servidora PRISCILA PERON, matrícula 
funcional 4.306, R.G. nº 30.717.833-X, Pajem, lotada 
na Secretaria de Educação, LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE, relativa ao 1º (primeiro) período aquisitivo de 
efetivo serviço público, com fruição a partir de 05 de agosto de 
2020 e pelo período de 30 (trinta) dias.

II- Esta Portaria surtirá efeito a partir de 05 de agosto de 
2020.

PORTARIA Nº 880, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, especialmente, o contido no art. 224 e 
ss. da Lei Complementar Municipal nº 209/2012 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) e com base na Certidão de 
Tempo de Serviço, o Protocolo PMJ nº 17.228/2019 e o Ofício 
SEDUC nº 95/2020,

RESOLVE:
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I-Conceder a servidora TERESA RAQUEL DE LARA, 
matrícula funcional 4.270, R.G. nº 43.200.198-0, Pajem, 
lotada na Secretaria de Educação, LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE, relativa ao 1º (primeiro) período aquisitivo de 
efetivo serviço público, com fruição a partir de 05 de agosto de 
2020 e pelo período de 30 (trinta) dias.

II- Esta Portaria surtirá efeito a partir de 05 de agosto de 
2020.

PORTARIA Nº 881, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, especialmente, o contido no art. 224 e 
ss. da Lei Complementar Municipal nº 209/2012 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) e com base na Certidão de 
Tempo de Serviço, o Protocolo PMJ nº 5.526/2018 e o Ofício 
SEDUC nº 95/2020,

RESOLVE:

I-Conceder a servidora VALQUIRIA DE CARVALHO DE 
SOUZA, matrícula funcional 3.906, R.G. nº 10.681.078-9, 
Pajem, lotada na Secretaria de Educação, LICENÇA PRÊMIO 
POR ASSIDUIDADE, relativa ao 1º (primeiro) período aquisitivo 
de efetivo serviço público, com fruição a partir de 05 de agosto 
de 2020 e pelo período de 30 (trinta) dias.

II- Esta Portaria surtirá efeito a partir de 05 de agosto de 
2020.

PORTARIA Nº 882, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, especialmente, o contido no art. 224 e 
ss. da Lei Complementar Municipal nº 209/2012 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) e com base na Certidão de 
Tempo de Serviço, o Protocolo PMJ nº 12.751/2018 e o Ofício 
SEDUC nº 95/2020,

RESOLVE:

I-Conceder a servidora CRISTINA APARECIDA PRADO 
CAVALCANTI SISTI, matrícula funcional 2.162, R.G. nº 
17.844.966-0, Agente Operacional, lotada na Secretaria de 
Educação, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, relativa 
ao 1º (primeiro) período aquisitivo de efetivo serviço público, 
com fruição a partir de 05 de agosto de 2020 e pelo período de 
30 (trinta) dias.

II- Esta Portaria surtirá efeito a partir de 05 de agosto de 
2020.

PORTARIA Nº 883, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, especialmente, o contido no art. 224 
e ss. da Lei Complementar Municipal nº 209/2012 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais) e com base na Certidão 
de Tempo de Serviço, o Protocolo PMJ nº 798/2018 e o Ofício 

SEDUC nº 95/2020,

RESOLVE:

I-Conceder a servidora SOLANGE DA MOTTA FERREIRA, 
matrícula funcional 4.837, R.G. nº 34.831.470-X, Agente de 
Desenvolvimento Infantil, lotada na Secretaria de Educação, 
LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, relativa ao 1º 
(primeiro) período aquisitivo de efetivo serviço público, com 
fruição a partir de 05 de agosto de 2020 e pelo período de 30 
(trinta) dias.

II- Esta Portaria surtirá efeito a partir de 05 de agosto de 
2020.

PORTARIA Nº 884, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, especialmente, o contido no art. 224 e 
ss. da Lei Complementar Municipal nº 209/2012 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) e com base na Certidão de 
Tempo de Serviço, o Protocolo PMJ nº 19215/2019 e o Ofício 
SEDUC nº 95/2020,

RESOLVE:

I-Conceder a servidora APARECIDA NIZETE BONESI, 
matrícula funcional 4.001, R.G. nº 13.764.235-0, Agente de 
Serviços de Alimentação, lotada na Secretaria de Educação, 
LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, relativa ao 1º 
(primeiro) período aquisitivo de efetivo serviço público, com 
fruição a partir de 05 de agosto de 2020 e pelo período de 30 
(trinta) dias.

II- Esta Portaria surtirá efeito a partir de 05 de agosto de 
2020.

PORTARIA Nº 885, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, especialmente, o contido no art. 224 e 
ss. da Lei Complementar Municipal nº 209/2012 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) e com base na Certidão de 
Tempo de Serviço, o Protocolo PMJ nº 17.459/2019 e o Ofício 
SEDUC nº 96/2020,

RESOLVE:

I-Conceder a servidora ALESSANDRA DA SILVA ARLEGO 
REIS, matrícula funcional 4.283, R.G. nº 57.154.400-9, Pajem, 
lotada na Secretaria de Educação, LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE, relativa ao 1º (primeiro) período aquisitivo de 
efetivo serviço público, com fruição a partir de 03 de agosto de 
2020 e pelo período de 30 (trinta) dias.

II- Esta Portaria surtirá efeito a partir de 03 de agosto de 
2020.

PORTARIA Nº 886, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
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suas atribuições legais, especialmente, o contido no art. 224 e 
ss. da Lei Complementar Municipal nº 209/2012 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) e com base na Certidão de 
Tempo de Serviço, o Protocolo PMJ nº 21.069/2019 e o Ofício 
SEDUC nº 96/2020,

RESOLVE:

I-Conceder a servidora CRISTIANE APARECIDA MELZANI 
DE SOUZA REMONTE, matrícula funcional 3.916, R.G. nº 
25.366.437-8, Pajem, lotada na Secretaria de Educação, 
LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, relativa ao 1º 
(primeiro) período aquisitivo de efetivo serviço público, com 
fruição a partir de 03 de agosto de 2020 e pelo período de 30 
(trinta) dias.

II- Esta Portaria surtirá efeito a partir de 03 de agosto de 
2020.

PORTARIA Nº 887, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, especialmente, o contido no art. 224 e 
ss. da Lei Complementar Municipal nº 209/2012 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) e com base na Certidão de 
Tempo de Serviço, o Protocolo PMJ nº 20.052/2019 e o Ofício 
SEDUC nº 96/2020,

RESOLVE:

I-Conceder a servidora CRISTIANE ICHANI DA SILVA, 
matrícula funcional 3.911, R.G. nº 20.617.174-2, Pajem, 
lotada na Secretaria de Educação, LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE, relativa ao 1º (primeiro) período aquisitivo de 
efetivo serviço público, com fruição a partir de 03 de agosto de 
2020 e pelo período de 30 (trinta) dias.

II- Esta Portaria surtirá efeito a partir de 03 de agosto de 
2020.

PORTARIA Nº 888, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, especialmente, o contido no art. 224 e 
ss. da Lei Complementar Municipal nº 209/2012 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) e com base na Certidão de 
Tempo de Serviço, o Protocolo PMJ nº 18.002/2019 e o Ofício 
SEDUC nº 96/2020,

RESOLVE:

I-Conceder a servidora FRANCISCA DAS NEVES SOUSA, 
matrícula funcional 4.287, R.G. nº 37.666.431-9, Pajem, 
lotada na Secretaria de Educação, LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE, relativa ao 1º (primeiro) período aquisitivo de 
efetivo serviço público, com fruição a partir de 03 de agosto de 
2020 e pelo período de 30 (trinta) dias.

II- Esta Portaria surtirá efeito a partir de 03 de agosto de 
2020.

PORTARIA Nº 889, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, especialmente, o contido no art. 224 e 
ss. da Lei Complementar Municipal nº 209/2012 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) e com base na Certidão de 
Tempo de Serviço, o Protocolo PMJ nº 23.276/2019 e o Ofício 
SEDUC nº 96/2020,

RESOLVE:

I-Conceder a servidora GISELLE CORREA AVELINO DA 
SILVA, matrícula funcional 4.253, R.G. nº 32.764.058-3, Pajem, 
lotada na Secretaria de Educação, LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE, relativa ao 1º (primeiro) período aquisitivo de 
efetivo serviço público, com fruição a partir de 03 de agosto de 
2020 e pelo período de 30 (trinta) dias.

II- Esta Portaria surtirá efeito a partir de 03 de agosto de 
2020.

PORTARIA Nº 890, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, especialmente, o contido no art. 224 e 
ss. da Lei Complementar Municipal nº 209/2012 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) e com base na Certidão de 
Tempo de Serviço, o Protocolo PMJ nº 19.213/2019 e o Ofício 
SEDUC nº 96/2020,

RESOLVE:

I-Conceder a servidora JOSEFA ROCHA SIMÕES, 
matrícula funcional 2.404, R.G. nº 24.41.287-0 SSP/PR, Pajem, 
lotada na Secretaria de Educação, LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE, relativa ao 1º (primeiro) período aquisitivo de 
efetivo serviço público, com fruição a partir de 03 de agosto de 
2020 e pelo período de 30 (trinta) dias.

II- Esta Portaria surtirá efeito a partir de 03 de agosto de 
2020.

PORTARIA Nº 891, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, especialmente, o contido no art. 224 e 
ss. da Lei Complementar Municipal nº 209/2012 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) e com base na Certidão de 
Tempo de Serviço, o Protocolo PMJ nº 22.267/2019 e o Ofício 
SEDUC nº 96/2020,

RESOLVE:

I-Conceder a servidora SIMONE FERREIRA DE ASSIS, 
matrícula funcional 4.208, R.G. nº 25.702.996-5, Pajem, 
lotada na Secretaria de Educação, LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE, relativa ao 1º (primeiro) período aquisitivo de 
efetivo serviço público, com fruição a partir de 03 de agosto de 
2020 e pelo período de 30 (trinta) dias.

II- Esta Portaria surtirá efeito a partir de 03 de agosto de 
2020.
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PORTARIA Nº 892, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, especialmente, o contido no art. 224 e 
ss. da Lei Complementar Municipal nº 209/2012 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) e com base na Certidão de 
Tempo de Serviço, o Protocolo PMJ nº 16.997/2019 e o Ofício 
SEDUC nº 96/2020,

RESOLVE:

I-Conceder a servidora VANESSA CARLA DANIEL DA 
SILVA, matrícula funcional 4.262, R.G. nº 37.425.367-5, Pajem, 
lotada na Secretaria de Educação, LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE, relativa ao 1º (primeiro) período aquisitivo de 
efetivo serviço público, com fruição a partir de 03 de agosto de 
2020 e pelo período de 30 (trinta) dias.

II- Esta Portaria surtirá efeito a partir de 03 de agosto de 
2020.

PORTARIA Nº 893, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, especialmente, o contido no art. 224 e 
ss. da Lei Complementar Municipal nº 209/2012 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) e com base na Certidão de 
Tempo de Serviço, o Protocolo PMJ nº 18.727/2019 e o Ofício 
SEDUC nº 96/2020,

RESOLVE:

I-Conceder a servidora CLEUSA RUI TERENZIO, matrícula 
funcional 1.926, R.G. nº 19.650.696-7, Agente de Serviços de 
Alimentação, lotada na Secretaria de Educação, LICENÇA 
PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, relativa ao 1º (primeiro) período 
aquisitivo de efetivo serviço público, com fruição a partir de 03 
de agosto de 2020 e pelo período de 30 (trinta) dias.

II- Esta Portaria surtirá efeito a partir de 03 de agosto de 
2020.

PORTARIA Nº 894, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, especialmente, o contido no art. 224 e 
ss. da Lei Complementar Municipal nº 209/2012 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) e com base na Certidão de 
Tempo de Serviço, o Protocolo PMJ nº 7.851/2020 e o Ofício 
SEDUC nº 96/2020,

RESOLVE:

I-Conceder a servidora HORTÊNSIA DE FÁTIMA FERREIRA 
ZÓIA, matrícula funcional 1.559, R.G. nº 18.081.187-3, 
Agente de Serviços de Alimentação, lotada na Secretaria de 
Educação, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, relativa 
ao 1º (primeiro) período aquisitivo de efetivo serviço público, 
com fruição a partir de 03 de agosto de 2020 e pelo período de 
30 (trinta) dias.

II- Esta Portaria surtirá efeito a partir de 03 de agosto de 
2020.

PORTARIA Nº 895, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, especialmente, o contido no art. 224 
e ss. da Lei Complementar Municipal nº 209/2012 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais) e com base na Certidão 
de Tempo de Serviço, o Protocolo PMJ nº 312/2020 e o Ofício 
SEDUC nº 96/2020,

RESOLVE:

I-Conceder a servidora LUCIETE DIAS RODRIGUES, 
matrícula funcional 3.865, R.G. nº 56.251.014-X, Agente 
Operacional, lotada na Secretaria de Educação, LICENÇA 
PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, relativa ao 1º (primeiro) período 
aquisitivo de efetivo serviço público, com fruição a partir de 03 
de agosto de 2020 e pelo período de 30 (trinta) dias.

II- Esta Portaria surtirá efeito a partir de 03 de agosto de 
2020.

PORTARIA Nº 896, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 001/2017, Protocolo nº 17.766/2017, 
homologado em 17/02/2018, e em conformidade com o 
Protocolo nº 586/2020,

RESOLVE:

Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, instituído 
pela Lei Complementar Municipal nº 209/2012, o adiante 
relacionado para o cargo público efetivo indicado, ficando 
lotado na respectiva unidade administrativa também indicada:

RAFAEL VILAS BOAS DE MELO– RG nº 46.132.123-3 
SSP/SP – ASSISTENTE DE GESTÃO PÚBLICA – R$ 2.353,74 
(dois mil, trezentos e cinquenta e três reais e setenta e quatro 
centavos), junto à Divisão de Patrimônio e Almoxarifado do 
Departamento de Suprimentos e Qualidade da Secretaria de 
Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 897, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, em atendimento 
ao Decreto Municipal nº 3.534, datado de 27 de março de 2017,

RESOLVE:

Designar o servidor abaixo para acompanhar e fiscalizar 
a execução da Ata de Registro de Preços nº 104/2020, que 
tem por objeto o fornecimento de tela de arame galvanizado e 
arame para amarração, cujo contratado é MBR COMÉRCIO DE 
MATERIAIS LTDA-ME, Procedimento Licitatório nº 184/2020.
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- Ricardo Orsi, Diretor de Departamento, CPF/MF nº 
016.166.488-13 e R.G. nº 8.514.949-4.

PORTARIA Nº 898, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, em atendimento 
ao Decreto Municipal nº 3.534, datado de 27 de março de 2017,

RESOLVE:

Designar o servidor abaixo para acompanhar e fiscalizar 
a execução da Ata de Registro de Preços nº 105/2020, que 
tem por objeto o fornecimento de tela de arame galvanizado 
e arame para amarração, cujo contratado é TELAFER 
COMÉRCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA, Procedimento 
Licitatório nº 184/2020.

- Ricardo Orsi, Diretor de Departamento, CPF/MF nº 
016.166.488-13 e R.G. nº 8.514.949-4.

PORTARIA Nº 899, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, em atendimento 
ao Decreto Municipal nº 3.534, datado de 27 de março de 2017,

RESOLVE:

Designar o servidor abaixo para acompanhar e fiscalizar a 
execução da Ata de Registro de Preços nº 106/2020, que tem 
por objeto o fornecimento de tela de arame galvanizado e arame 
para amarração, cujo contratado é TRUSTY DISTRIBUIDORA 
LTDA EPP, Procedimento Licitatório nº 184/2020.

- Ricardo Orsi, Diretor de Departamento, CPF/MF nº 
016.166.488-13 e R.G. nº 8.514.949-4.

PORTARIA Nº 900, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, em atendimento 
ao Decreto Municipal nº 3.534, datado de 27 de março de 2017,

RESOLVE:

Designar o servidor abaixo para acompanhar e fiscalizar 
a execução do Contrato nº 79/2020, que tem por objeto o 
fornecimento de ração para cães e gatos, cujo contratado é 
LPS AGROFARMA LTDA, Procedimento Licitatório- PL nº 
261/2020:

- José Eduardo Chaib de Moraes, Médico Veterinário, CPF/
MF nº 154.638.728-56 e R.G. nº 19.313.792 SSP/SP.

PORTARIA Nº 901, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 

suas atribuições legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, em atendimento 
ao Decreto Municipal nº 3.534, datado de 27 de março de 2017,

RESOLVE:

Designar o servidor abaixo para acompanhar e fiscalizar 
a execução da Ata de Registro de Preços nº 102/2020, 
que tem por objeto a aquisição de materiais de construção 
para manutenção e conservação de prédios públicos, cujo 
contratado é FLEX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI, 
Procedimento Licitatório nº 150/2020.

- Evandro Aparecido Arantes, Agente de Manutenção 
exercendo o cargo de Chefe de Divisão, CPF/MF 
nº268.580.338-66 e R.G. nº 28.431.804-8.

PORTARIA Nº 902, de 30 de julho de 2020.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, em atendimento 
ao Decreto Municipal nº 3.534, datado de 27 de março de 2017,

RESOLVE:

Designar o servidor abaixo para acompanhar e fiscalizar 
a execução da Ata de Registro de Preços nº 103/2020, 
que tem por objeto a aquisição de materiais de construção 
para manutenção e conservação de prédios públicos, cujo 
contratado é MBR COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA ME, 
Procedimento Licitatório nº 150/2020.

- Evandro Aparecido Arantes, Agente de Manutenção 
exercendo o cargo de Chefe de Divisão, CPF/MF 
nº268.580.338-66 e R.G. nº 28.431.804-8.
............................................................................................................................................. 

Secretaria de Administração e Finanças - 
Departamento de Licitações e Contratos

AVISO DE RETIFICAÇÃO/RATIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2020 – S.R.P

Ata de Registro de Preços nº 105/2020.

Torna-se público e para conhecimento dos interessados 
que em publicação veiculada em 29 de julho de 2020, às fls. 
06, neste jornal, onde se lê: “...Ata de Registro de Preços nº 
104/2020...” lê-se: “...Ata de Registro de Preços nº 105/2020...”.

Secretaria de Gabinete, 30 de maio de 2020.

Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva 

Secretária de Gabinete

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO DE 
CONTRATO

TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2018
Contrato nº 085/2019

Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna

Contratada: Pavinc Pavimentação Infraestrutura e 
Construção Civil Ltda – CNPJ nº 14.062.611/0001-79.
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Objeto: Continuidade na prestação de serviços de 
pavimentação asfáltica (recapeamento) da Estrada Municipal 
JGR 221.

Fica prorrogado o prazo de vigência contratual por mais 30 
(trinta) dias, a partir de 07 de Agosto de 2020.

Secretaria de Gabinete, 30 de julho de 2020

Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva

Secretária de Gabinete
.............................................................................................................................................

Secretaria de Administração e Finanças - 
Departamento de Contabilidade e Orçamento

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

ATA REGISTRO DE PREÇO nº 096/2020

Pregão Eletrônico nº 001/2020

Empenho: 9141

Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde

Detentora: GABEE FOODS COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
EIRELI - EPP

CNPJ: 26.742.152/0001-53

Valor do Empenho: R$ 8.370,0

Data do Empenho: 13/07/2020

Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0

Diretora de Contabilidade e Orçamento

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

ATA REGISTRO DE PREÇO nº 053/2020

Pregão Presencial nº 001/2020

Empenho: 8850

Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde

Detentora: PORTAL LTDA

CNPJ: 05.005.873/0001-00

Valor do Empenho: R$ 414,00

Data do Empenho: 30/06/2020

Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0

Diretora de Contabilidade e Orçamento

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

ATA REGISTRO DE PREÇO nº 107/2020

Pregão Presencial nº 016/2020

Empenho: 8851

Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde

Detentora: ANBIOTON IMPORTADORA LTDA

CNPJ: 11.260.846/0001-87

Valor do Empenho: R$ 85,20

Data do Empenho: 30/06/2020

Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0

Diretora de Contabilidade e Orçamento

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

ATA REGISTRO DE PREÇO nº 214/2020

Pregão Presencial nº 120/2020

Empenho: 8849

Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde

Detentora: VALINHARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA

CNPJ: 01.857.076/0001-09

Valor do Empenho: R$ 716,00

Data do Empenho: 30/06/2020

Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0

Diretora de Contabilidade e Orçamento

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

ATA REGISTRO DE PREÇO nº 196/2019

Pregão Presencial nº 120/2019

Empenho: 8848

Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde

Detentora: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 03.652.030/0001-70

Valor do Empenho: R$ 3.430,40

Data do Empenho: 30/06/2020

Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0

Diretora de Contabilidade e Orçamento

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

ATA REGISTRO DE PREÇO nº 210/2019

Pregão Presencial nº 120/2019

Empenho: 8847

Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde

Detentora: PRATI DONADUZZI & CIA LTDA
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CNPJ: 73.856.593/0001-66

Valor do Empenho: R$ 478,80

Data do Empenho: 30/06/2020

Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0

Diretora de Contabilidade e Orçamento

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

ATA REGISTRO DE PREÇO nº 202/2019

Pregão Presencial nº 120/2019

Empenho: 8846

Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde

Detentora: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 02.520.829/0001-40

Valor do Empenho: R$ 2.091,60

Data do Empenho: 30/06/2020

Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0

Diretora de Contabilidade e Orçamento

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

ATA REGISTRO DE PREÇO nº 158/2019

Pregão Presencial nº 095/2019

Empenho: 8845

Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde

Detentora: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE 
LTDA

CNPJ: 67.729.178/0004-91

Valor do Empenho: R$ 7.375,00

Data do Empenho: 30/06/2020

Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0

Diretora de Contabilidade e Orçamento

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

ATA REGISTRO DE PREÇO nº 209/2019

Pregão Presencial nº 120/2019

Empenho: 8844

Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde

Detentora: PORTAL LTDA

CNPJ: 05.005.873/0001-00

Valor do Empenho: R$ 198,00

Data do Empenho: 30/06/2020

Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0

Diretora de Contabilidade e Orçamento

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

ATA REGISTRO DE PREÇO nº 213/2019

Pregão Presencial nº 120/2019

Empenho: 8843

Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde

Detentora: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 05.847.630/0001-10

Valor do Empenho: R$ 720,00

Data do Empenho: 30/06/2020

Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0

Diretora de Contabilidade e Orçamento

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

ATA REGISTRO DE PREÇO nº 197/2019

Pregão Presencial nº 120/2019

Empenho: 8842

Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde

Detentora: CIAMED – DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 05.782.733/0003-00

Valor do Empenho: R$ 3.354,00

Data do Empenho: 30/06/2020

Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0

Diretora de Contabilidade e Orçamento

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

ATA REGISTRO DE PREÇO nº 167/2019

Pregão Presencial nº 095/2019

Empenho: 8841

Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde

Detentora: R.A.P. APARECIDA COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 06.968.107/0001-04

Valor do Empenho: R$ 604,80
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Data do Empenho: 30/06/2020

Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0

Diretora de Contabilidade e Orçamento

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

ATA REGISTRO DE PREÇO nº 018/2020

Pregão Presencial nº 165/2019

Empenho: 9104

Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde

Detentora: CASA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
MATÃO EIRELI

CNPJ: 33.205.718/0001-73

Valor do Empenho: R$ 9.357,50

Data do Empenho: 09/07/2020

Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0

Diretora de Contabilidade e Orçamento

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

ATA REGISTRO DE PREÇO nº 144/2019

Pregão Presencial nº 088/2019

Empenho: 9105

Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde

Detentora: BIO LOGICA DISTRIBUIDORA EIRELI

CNPJ: 06.175.908/0001-12

Valor do Empenho: R$ 489,40

Data do Empenho: 09/07/2020

Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0

Diretora de Contabilidade e Orçamento

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

ATA REGISTRO DE PREÇO nº 147/2019

Pregão Presencial nº 089/2019

Empenho: 9106

Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde

Detentora: CARLOS EDUARDO PROENÇA DOS SANTOS

CNPJ: 28.699.757/0001-34

Valor do Empenho: R$ 8.700,00

Data do Empenho: 09/07/2020

Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0

Diretora de Contabilidade e Orçamento

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

ATA REGISTRO DE PREÇO nº 146/2019

Pregão Presencial nº 088/2019

Empenho: 9107

Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde

Detentora: CARLOS EDUARDO PROENÇA DOS SANTOS

CNPJ: 28.699.757/0001-34

Valor do Empenho: R$ 680,80

Data do Empenho: 09/07/2020

Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0

Diretora de Contabilidade e Orçamento

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

ATA REGISTRO DE PREÇO nº 215/2019

Pregão Presencial nº 124/2019

Empenho: 9108

Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde

Detentora: BIO LOGICA DISTRIBUIDORA EIRELI

CNPJ: 06.175.908/0001-12

Valor do Empenho: R$ 1.135,14

Data do Empenho: 09/07/2020

Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0

Diretora de Contabilidade e Orçamento

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

ATA REGISTRO DE PREÇO nº 216/2019

Pregão Presencial nº 124/2019

Empenho: 9109

Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde

Detentora: GIOMETTI E GIOMETTI LTDA ME

CNPJ: 56.397.540/0001-05

Valor do Empenho: R$ 1.025,97

Data do Empenho: 09/07/2020

Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0

Diretora de Contabilidade e Orçamento

Secretaria Municipal de Administração e Finanças
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EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

ATA REGISTRO DE PREÇO nº 176/2020

Pregão Presencial nº 100/2019

Empenho: 9110

Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde

Detentora: SILVIO VIGIDO ME

CNPJ: 21.276.825/0001-03

Valor do Empenho: R$ 4.500,00

Data do Empenho: 09/07/2020

Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0

Diretora de Contabilidade e Orçamento

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

ATA REGISTRO DE PREÇO nº 175/2019

Pregão Presencial nº 100/2019

Empenho: 9111

Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde

Detentora: PORTAL DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
ME

CNPJ: 26.570.361/0001-67

Valor do Empenho: R$ 20.146,00

Data do Empenho: 09/07/2020

Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0

Diretora de Contabilidade e Orçamento

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

ATA REGISTRO DE PREÇO nº 174/2019

Pregão Presencial nº 100/2019

Empenho: 9112

Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde

Detentora: GELMED MOVEIS E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES EIRELI

CNPJ: 32.158.543/0001-28

Valor do Empenho: R$ 5.100,00

Data do Empenho: 09/07/2020

Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0

Diretora de Contabilidade e Orçamento

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

ATA REGISTRO DE PREÇO nº 222/2019

Pregão Presencial nº 112/2019

Empenho: 9115

Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde

Detentora: COMERCIAL MULTILIMP DE PRODUTOS 
QUIMICOS LTDA

CNPJ: 05.802.987/0001-81

Valor do Empenho: R$ 1.526,25

Data do Empenho: 09/07/2020

Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0

Diretora de Contabilidade e Orçamento

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

ATA REGISTRO DE PREÇO nº 226/2019

Pregão Presencial nº 112/2019

Empenho: 9116

Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde

Detentora: KID LIXO IND E COMÉRCIO DE EMBALAGENS 
PLAST LTDA EPP

CNPJ: 64.548.290/0001-95

Valor do Empenho: R$ 2.712,00

Data do Empenho: 09/07/2020

Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0

Diretora de Contabilidade e Orçamento

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

ATA REGISTRO DE PREÇO nº 228/2019

Pregão Presencial nº 112/2019

Empenho: 9117

Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde

Detentora: LUANA BAIOCCHI GONÇALVES EIRELI

CNPJ: 31.383.238/0001-77

Valor do Empenho: R$ 6.688,90

Data do Empenho: 09/07/2020

Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0

Diretora de Contabilidade e Orçamento

Secretaria Municipal de Administração e Finanças
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EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

ATA REGISTRO DE PREÇO nº 230/2019

Pregão Presencial nº 112/2019

Empenho: 9118

Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde

Detentora: NASAD LIMP COMERCIAL LTDA ME

CNPJ: 13.719.263/0001-05

Valor do Empenho: R$ 2.180,000

Data do Empenho: 09/07/2020

Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0

Diretora de Contabilidade e Orçamento

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

ATA REGISTRO DE PREÇO nº 224/2019

Pregão Presencial nº 112/2019

Empenho: 9119

Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde

Detentora: IRINEU VALENTIM TONELOTTO - EPP

CNPJ: 26.690.808/0001-31

Valor do Empenho: R$ 4.949,00

Data do Empenho: 09/07/2020

Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0

Diretora de Contabilidade e Orçamento

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

ATA REGISTRO DE PREÇO nº 231/2019

Pregão Presencial nº 112/2019

Empenho: 9120

Órgão Gerenciador: Secretaria de Administração e 
Finanças

Detentora: PAULO LEANDRO MARCULINO LEITE 
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA HIGINIZAÇÃO ME

CNPJ: 26.946.029/0001-54

Valor do Empenho: R$ 1.630,40

Data do Empenho: 09/07/2020

Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0

Diretora de Contabilidade e Orçamento

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

ATA REGISTRO DE PREÇO nº 020/2020

Pregão Presencial nº 155/2019

Empenho: 9453

Órgão Gerenciador: Secretaria de Obras

Detentora: PRISCILA SERENI

CNPJ: 31.823.098/0001-00

Valor do Empenho: R$ 6.780,00

Data do Empenho: 22/07/2020

Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0

Diretora de Contabilidade e Orçamento

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

ATA REGISTRO DE PREÇO nº 170/2019

Pregão Presencial nº 083/2019

Empenho: 9482

Órgão Gerenciador: Secretaria de Assistência Social

Detentora: MIRIAM DA SILVA MAIA FAVATO 27757859808

CNPJ: 17.582.524/0001-30

Valor do Empenho: R$ 3913,80

Data do Empenho: 22/07/2020

Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0

Diretora de Contabilidade e Orçamento

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

ATA REGISTRO DE PREÇO nº 096/2020

Pregão Eletrônico nº 001/2020

Empenho: 9533

Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde

Detentora: GABEE FOODS COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
EIRELI EPP

CNPJ: 26.742.152/0001-53

Valor do Empenho: R$ 8.385,00

Data do Empenho: 23/07/2020

Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0

Diretora de Contabilidade e Orçamento

Secretaria Municipal de Administração e Finanças
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EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

ATA REGISTRO DE PREÇO nº 028/2020

Pregão Presencial nº 164/2019

Empenho: 9481

Órgão Gerenciador: Secretaria de Educação

Detentora: INTERA COMERCIAL LTDA.

CNPJ: 21.943.845/0001-90

Valor do Empenho: R$ 910,00

Data do Empenho: 23/07/2020

Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0

Diretora de Contabilidade e Orçamento

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

ATA REGISTRO DE PREÇO nº 095/2020

Pregão Eletrônico nº 013/2020

Empenho: 9760

Órgão Gerenciador: Secretaria de Obras e Serviços

Detentora: ENGEMAQ COMPONENTES PARA 
TRATORES LTDA.

CNPJ: 55.118.103/001-42

Valor do Empenho: R$ 474,00

Data do Empenho: 24/07/2020

Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0

Diretora de Contabilidade e Orçamento

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

ATA REGISTRO DE PREÇO nº 094/2020

Pregão Eletrônico nº 013/2020

Empenho: 9761

Órgão Gerenciador: Secretaria de Obras e Serviços

Detentora: ZEUS COMERCIAL EIRELI.

CNPJ: 34.840.358/0001-44

Valor do Empenho: R$ 4.312,00

Data do Empenho: 24/07/2020

Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0

Diretora de Contabilidade e Orçamento

Secretaria Municipal de Administração e Finanças
.............................................................................................................................................
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